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CONTRATANTE: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO - EMDUR 

CONTRATADO: LUBRAS REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 

LTDA 

ESPÉCIE: EXTRATO AO CONTRATO nº 

044/2018/ASJUR/EMDUR/RO 

  

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de equipamentos 

de proteção individual, coletiva e equipamentos utilizados para resgate 

e primeiros socorros conforme especificações técnicas, unidades e 

quantidades definidas nos Anexos II (Termo de Referência) do Edital 

Pregão Eletrônico nº 003/2018/EMDUR. 

  

Luva Isolante: Luva de segurança isolante de borracha, tipo II, classe 

2, na cor preta com orla amarela. 

  

Mangas isolante de borracha: para proteção de braços e antebraços; 

fabricadas com composto elastomérico de alta qualidade; tipo II – 

resistente ao Ozônio; tamanho médio; com alças e botões; proteção 

elétrica até 1000 V; tensão teste de 5kV; Conformidade NBR 10632 e 

ASTM D1051; 

  

VALOR: O valor fixo e irreajustável deste contrato é de R$ 21.750,00 

(vinte e um mil e setecentos e cinquenta reais) 

  

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses a 

partir de sua assinatura. 

  

DESPESAS: Os recursos orçamentários destinados ao pagamento das 

despesas decorrentes do objeto correrão pelo orçamento da 

Contratante com a seguinte programação orçamentária: 

  

Fonte 01.10 

Projeto Atividade: 02.41.15.4520.163.2.155 –Manutenção de Pontos 

de Iluminação Pública 

Elemento Despesa: 3.3.90.30 0 – Material de consumo 

Projeto Atividade: 02.41.15.4520.163.2.089 – Apoio aos Serviços do 

Programa Iluminando Porto Velho 

Elemento Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

  

Porto Velho, 27 de setembro de 2018. 

  

Responsável Pelo Extrato:  

ALINE MOREIRA DELFIOL 

OAB/RO 9306 

Portaria n°038/2018/GAB/EMDUR  

Publicado por: 

Edney da Silva Pereira 

Código Identificador:9C873002 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM 

PORTARIA Nº 445/2018 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM  

Portaria nº. 445/2018  

Porto Velho, 24 de setembro de 2018. 

  

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos 

Servidores do Município de Porto Velho – IPAM, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 5º. Alínea “g” do Decreto nº. 4.123, 

de 18 de outubro de 1990; 

Resolve, 

Arbitrar e conceder diárias ao servidor abaixo, com o objetivo 

participar no curso Solvência e Equacionamento de Déficits de RPPS 

a ser realizado nos dias 01 a 02 de outubro de 2018, na Cidade de 

Brasília. 

  
NOME CAD CARGO/FUNÇÃO DESTINO QTD Vlr. Und.R$ Vlr. Total R$ 

Luiz Henrique 

Gonçalves 
204066 

Presidente do 

Conselho 

Brasilia 1 ½ R$ 478.71 718,07 

Auxílio 

Deslocamento 
½ R$ 239,36 239,36 

Total= R$: 957,43 

  

Diárias concedidas, conforme Decreto Municipal nº. 14.365, de 22 de 

dezembro de 2016 e Portaria nº. 029/2014-IPAM, 31 de janeiro de 

2014. 

  

Dê-se ciência, Publique-se e 

Cumpra-se. 

  

IVAN FURTADO DE OLIVEIRA 

Diretor-Presidente 

Publicado por: 

Edney da Silva Pereira 

Código Identificador:BFB5FCAE 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2018/IPAM 

  

A Comissão de Credenciamento, por intermédio de seu Presidente e 

Membros, designada pelo Portaria n.º 428/2018, publicado no DOM 

nº 2293 de 14/09/2018, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, e Decreto 

Municipal n. 11.395/2009, e em atendimento ao que consta do 

Processo 270/2018/IPAM, levam a conhecimento dos interessados 

que se encontra autorizada a seguinte PRORROGAÇÃO: 

Objeto: Chamamento Público para seleção de imóvel para locação 

que cumpra os requisitos mínimos exigidos a fim de atender 

plenamente as necessidades do IPAM, de acordo com a pontuação 

atribuída conforme critérios técnicos estabelecidos e demais condições 

minuciosamente descrita nos anexos do Edital. 

Considerando que até o momento foram apresentadas poucas 

propostas, e em observância aos princípios da eficiência e da 

isonomia, fica PRORROGADOpor mais 15 dias corridos a contar 

da data de03 de outubro de 2018, encerrando em 17 de outubro de 

2018, a entrega dos documentos para recebimento das propostas. 

OUTRAS INFORMAÇÕES: Poderá ser obtido perante a Comissão na 

Rua Lourenço Antônio Pereira Lima, nº 2760 – Embratel – CEP: 

76820-810, em dias úteis nos horários de 8 h às 14 h, telefones: (69) 

3211-8166, site: www.ipam,ro.gov.br ou pelo e-mail: 

cpl@ipam.ro.gov.br 

  

Porto Velho, 28 de setembro de 2018. 

  

MARCELO AUGUSTO MENDES 

Presidente da Comissão para Locação de Imóvel 

Portaria n° 428/2018/IPAM 

(DOM 2293 de 14/09/2018) 

  

IVAN FURTADO DE OLIVEIRA 

Diretor-Presidente  

Publicado por: 

Edney da Silva Pereira 

Código Identificador:4284788A 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM 

EXTRATO 094/2018/PROGER/IPAM 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 

  
EXTRATO 094/2018/PROGER/IPAM 

Termo de Credenciamento n. 094/2018/IPAM 

PROCESSO: 597/2018 

CREDENCIANTE: 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO – IPAM, inscrito no 

CNPJ sob n. 27.757.302/0001-89 

CREDENCIADA: INSTITUTO DE ONCOLOGIA E RADIOTERAPIA SÃO 

PELLEGRINO LTDA CNPJ: 01.068.099/0001-26 

DO OBJETO: Prestação de Serviços na Área de Ginecologia/Obstetrícia e Gastropediatria. 

DA VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses, contados da assinatura do contrato. 

DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

P/A 10.302.0011.2.039 – Atendimento Hospitalar, Laboratorial Elemento de 

Despesa n°. 3390390000 Fonte de Recurso – 105 

DA NOTA DE 

EMPENHO 
Nota de Empenho n. 0087/2018 

ASSINARAM: 
CONTRATANTE: Ivan Furtado de Oliveira- Presidente - IPAM 

CONTRATADO: Gláucia Roberta Bittencourt – Representante Legal 


